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TERMO DE REFERÊNCIA

Compras – Contratação Direta
 
 

CHAMADA PÚBLICA PNAE N.º 01/2025
(Processo Administrativo n.º 23758.100220/2025-41)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimenEcios de pronto fornecimento para atendimento ao programa nacional
de alimentação escolar – PNAE 2025, para o campus Serra Talhada do IFSertãoPE, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Abóbora in natura, de primeira
qualidade, características físicas:
tamanho, coloração uniforme, e
intacto; condições higiênico
sanitárias: isentos de sujidades,
parasitas e larvas; sem danos
físicos oriundos do manuseio e
transporte.

471861 Kg 56 R$ 4,06 R$ 227,36

2

Alface Crespa: tamanho e
coloração uniformes, bem
desenvolvida, sem material
terroso, livre de parasitos e larvas,
sem danos provocados pelo
manuseio ou transporte.

463832 Kg 21 R$ 13,98 R$ 293,58

3

Banana prata: in natura, tamanho
de médio a grande. Em pencas,
sãs, inteiras, limpas, intactas, bem
desenvolvidas, firmes, "de vez" e
apresentar cor e odor
característicos da fruta. Não será
aceito no recebimento se o
produto apresentar dano profundo,
amassado, golpeado, podridão,
queimado pelo sol ou com grau de
maturação que impeça a utilização
no tempo médio previsto.
Transporte protegido do sol em
caixas plásticas.

464381 Kg 600 R$ 8,06 R$ 4.836,00
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4
Batata-doce roxa: com casca
firme, sem cortes, sem sinais de
umidade e sem bolor.

617162 Kg 600 R$ 6,16 R$ 3.696,00

5 Cebola branca: firme, sem
manchas ou partes amolecidas. 463781 Kg 185 R$ 5,90 R$ 1.091,50

6

Cebolinha: verde: comum, limpa,
tenra, com raiz, com coloração
uniforme, com sabor e odor
característico a cada variedade.
Sem podridão, sem partes secas,
murchas ou queimadas por sol ou
frio. Bem desenvolvida

602952 Kg 21 R$ 12,20 R$ 256,20

7

Cenoura: in natura, alaranjada,
sem material terroso, livre de
parasitos e larvas, sem
dano provocados pelo manuseio
ou transporte, sem brotos.

463773 Kg 350 R$ 7,33 R$ 2.565,50

8

Coentro: Folhas verdes, fresca,
sem traços de descoloração,
íntegros e firmes, isentos de
sujidades ou corpo estranhos

463876 Kg 21 R$ 13,11 R$ 275,31

9

Couve manteiga: in natura; de
primeira qualidade; características
físicas: tamanho, coloração
uniforme, e intacto; condições
higiênico sanitárias: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; sem
danos físicos oriundos do
manuseio e transporte.

463831 Kg 20 R$ 23,50 R$ 470,00

10

Goiaba vermelha: De primeira,
apresentando tamanho, cor e com
formação uniforme, devendo ser
bem desenvolvida e "de vez"
(quase madura), com polpa intacta
e firme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio
e transporte.

464392 Kg 400 R$ 7,72 R$ 3.088,00
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11

Manga Tommy: Fruta, tipo:
manga, apresentação natural, "de
vez", em processo de maturação.
Tamanho e coloração uniformes,
com polpa firme e intacta, sem
danos físicos e mecânicos devido
ao manuseio e transporte, sem
sujidades, parasitos e amassados e
sem sinais de putrefação.
Transporte protegido do sol e em
caixas plásticas.

464406 Kg 703 R$ 5,70 R$ 4.007,10

12

Melancia: fresca, e inteira, ao
ponto de maturação adequado
para o consumo. Deve estar bem
desenvolvida. Isenta de danos
e/ou lesões de origem física,
mecânica ou biológica que afetem
sua aparência e utilização. Estar
isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície. Transporte
protegido do sol em caixas
plásticas.

464418 Kg 2.800 R$ 3,08 R$ 8.624,00

13

Melão amarelo: fresco, são e
inteiro, ao ponto de maturação
adequado para o consumo. Deve
estar bem desenvolvido. Isento de
danos e/ou lesões de origem
física, mecânica ou biológica que
afetem sua aparência e utilização.
Estar isento de substâncias
terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície.
Transporte protegido do sol em
caixas plásticas.

464422 Kg 1.100 R$ 4,23 R$ 4.653,00

14

Milho verde sem casca: boa
qualidade; bem granado;
apresentando tamanho uniforme,
sem partes amolecidas ou
estragadas, isento de sujidades.

463797 Kg 171 R$ 10,23 R$ 1.749,33

15

Pimentão verde: tamanho e
coloração uniformes, sem lesões
de origem física ou mecânica,
perfurações ou cortes.

463809 Kg 49 R$ 7,35 R$ 360,15

16
Pimenta de cheiro: In natura,
novo, sem amassados, sem
manchas ou furos.

463923 Kg 15 R$ 11,81 R$ 177,15
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17

Tomate Legume in natura, tipo:
tomate salada.: Tomate vermelho,
graúdo, in natura, 1ª qualidade,
sem machucados, sem furos,
firmes. Maduro. Unidade: Kg.

463806 Kg 401 R$ 6,76 R$ 2.710,76

18

Tomate cereja maduro, firmes,
com ausência de defeitos graves,
íntegro, sem manchas e sem sinais
de estragado.

463803 Kg 17 R$ 17,46 R$ 296,82

ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 39.377,76

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de assinatura do
Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Da descrição da Necessidade:

2.1.1. Atender ao que versa a lei n.º 11.974/2009 suprindo parcialmente as necessidades
nutricionais dos alunos beneficiários, através da oferta de no mínimo uma refeição diária, visando
atender os requisitos nutricionais referentes ao período em que estes se encontram na escola,
compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os
hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e
para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de
saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica.

2.1.2. A Resolução CD/FNDE nº 6/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
embasada na Lei 11.947 /2009, dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar na rede básica de
ensino e apresenta como uma das diretrizes “o apoio ao desenvolvimento sustentável, com
incenSvos para a aquisição de gêneros alimenScios diversificados, produzidos em âmbito local e
preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as
comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos”. De acordo com a legislação
do PNAE, em seu art. 14 da Lei 11.947/2009, do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE,
no mínimo 30% deve ser uSlizado na aquisição de gêneros alimenEcios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações.
 

2.1.3. Considerando que a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e
dever do Estado, que se trata de serviço essencial e que a interrupção do fornecimento pode
impactar no rendimento e na permanência do aluno na escola, é imprescindível a contratação de
gêneros alimenEcios da agricultura familiar. Tal práSca alinha-se ao Plano de Desenvolvimento
InsStucional - PDI em duas vertentes: na execução de políScas de permanência estudanSl, por meio
da oferta da alimentação, e, na promoção do desenvolvimento socioeconômico sustentável a parSr
da aquisição de produtos da vocação econômica local e regional.
 

2.2. Da Fundamentação:
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2.2.1. Conforme art. 208, inciso VII, da ConsStuição Federal de 1988, é dever do Estado com a
educação a garanSa da alimentação ao educando. Diante disso, em posterior disciplinamento, a
alimentação escolar foi normaSzada na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 06/2020, cujas
obrigações estabelecem o dever aplicado ao IFSertãoPE de fornecer alimentação aos educandos que
se enquadrem nos requisitos das normas.

2.3. Da Planejamento da Contratação:

2.3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme
consta das informações básicas deste termo de referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de gêneros alimenEcios provenientes da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
Os alimentos adquiridos serão uSlizados para compor a alimentação oferecida aos alunos, garanSndo
uma dieta diversificada, saudável e de qualidade.

3.1.1. Exigências relacionadas à solução:

a) Os alimentos devem atender aos padrões mínimos de qualidade estabelecidos pela legislação
sanitária vigente, garantindo a segurança alimentar dos alunos.

b) Devem ser frescos, livres de qualquer tipo de contaminação e próprios para o consumo humano.

c) Preferencialmente, os alimentos devem ser livres de agrotóxicos e adiSvos químicos, priorizando
a produção orgânica e sustentável.

3.1.2.  

a) Os alimentos devem ser provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural,
conforme definido pela Lei nº 11.326/2006.

b) A comprovação da condição de agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deve ser feita
por meio de documentação adequada, conforme estabelecido pela legislação.

3.1.3. Diversidade e variedade dos produtos:

a) Os gêneros alimenEcios devem contemplar uma variedade de alimentos frescos e minimamente
processados, como frutas, verduras, legumes, cereais, leguminosas, entre outros, de forma a
proporcionar uma alimentação escolar diversificada e equilibrada.

3.1.4. Preferência por produtos locais:

a) Deve-se dar preferência à aquisição de alimentos produzidos localmente, de forma a promover o
desenvolvimento econômico da região e reduzir os impactos ambientais associados ao transporte
de alimentos.

3.1.5. Incentivo à produção agroecológica:

a) Deve-se incenSvar a produção agroecológica e orgânica, priorizando agricultores familiares que
adotem práScas sustentáveis de culSvo, como o uso de adubos orgânicos, rotação de culturas e
controle biológico de pragas.

3.1.6. Garantia de segurança dos alimentos:

a) Devem ser respeitadas as normas de segurança alimentar e higiene durante todo o processo de
produção, armazenamento, transporte e manipulação dos alimentos.

3.1.7. Os produtos alimenEcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, em especial as disposições e implicações
conSdas no ArSgo 10, incisos IV e V da Lei n.º 6.437/77 (Vigilância Sanitária), ArSgo 18, § 6 e incisos do Código
de Defesa do Consumidor, e art. 7°, inciso IX, da Lei 8.137/90.
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3.1.8. O (s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar, deverá(ão) realizar as entregas dos gêneros
alimenEcios in natura como descrito no edital. Serão verificados se estão frescos, devidamente limpos e em boa
qualidade. Se o alimento não estiver de acordo, será devolvido.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os produtos devem ser produzidos de acordo com práScas sustentáveis, respeitando o meio
ambiente e os recursos naturais.

4.1.2. Deve-se privilegiar a uSlização de técnicas de produção que promovam a conservação do solo,
da água e da biodiversidade, bem como a redução do uso de agrotóxicos e a promoção da
agroecologia.

4.1.3. A contratada deve se comprometer a adotar práScas sustentáveis em todas as etapas da
produção, desde o plantio até a entrega dos alimentos.

 Subcontratação

4.2.   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3.   Não haverá exigência da garanSa da contratação dos arSgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, uma vez que:

a) Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento
das obrigações;

b) A onerosidade em torno da própria exigência de garanSa, como regra, representa um valor que
seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam
repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à
economicidade da contratação.

c) Por fim, a exigência da garanSa, por conta desses fatores, pode representar diminuição do
universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os gêneros alimenEcios deverão ser entregues no refeitório do Campus Serra Talhada, localizado na rodovia
PE 320, KM 126, S/N, Fazenda Estreito, Zona Rural – CEP: 56.915-899 – Serra Talhada-PE, em até uma semana , após
a emissão da ordem de fornecimento expedida pela Nutricionista do Campus Serra Talhada, conforme disposições
a seguir:

 

N.º do
Item na

Chamada
Produtos Quantidade

Quantidade 
estimada 

por entrega

Periodicidade de Entrega
(Semanal/Quinzenal/Mensal)
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1

Abóbora in natura, de primeira qualidade,
características físicas: tamanho, coloração
uniforme, e intacto; condições higiênico
sanitárias: isentos de sujidades, parasitas e
larvas; sem danos físicos oriundos do
manuseio e transporte.

56 8 Mensal

2

Alface Crespa: tamanho e coloração
uniformes, bem desenvolvida, sem
material terroso, livre de parasitos e larvas,
sem danos provocados pelo manuseio ou
transporte.

21 2 Quinzenal

3

Banana prata: in natura, tamanho de médio
a grande. Em pencas, sãs, inteiras, limpas,
intactas, bem desenvolvidas, firmes,
"de vez" e apresentar cor e odor
característicos da fruta. Não será aceito no
recebimento se o produto apresentar dano
profundo, amassado, golpeado, podridão,
queimado pelo sol ou com grau de
maturação que impeça a utilização no
tempo médio previsto. Transporte
protegido do sol em caixas plásticas.

600 25 Quinzenal

4 Batata-doce roxa: com casca firme, sem
cortes, sem sinais de umidade e sem bolor.

600 50 Mensal

5 Cebola branca: firme, sem manchas ou
partes amolecidas. 185 8 Quinzenal

6

Cebolinha: verde: comum, limpa, tenra,
com raiz, com coloração uniforme, com
sabor e odor característico a cada
variedade. Sem podridão, sem partes secas,
murchas ou queimadas por sol ou frio.
Bem desenvolvida

21 1 Quinzenal

7

Cenoura: in natura, alaranjada, sem
material terroso, livre de parasitos e larvas,
sem dano provocados pelo manuseio ou
transporte, sem brotos.

350 15 Quinzenal

8
Coentro: Folhas verdes, fresca, sem traços
de descoloração, íntegros e firmes, isentos
de sujidades ou corpo estranhos

21 1,5 Quinzenal

9

Couve manteiga: in natura; de primeira
qualidade; características físicas: tamanho,
coloração uniforme, e intacto; condições
higiênico sanitárias: isentos de sujidades,
parasitas e larvas; sem danos físicos
oriundos do manuseio e transporte.

20 2 Mensal
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10

Goiaba vermelha: De primeira,
apresentando tamanho, cor e com
formação uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e "de vez" (quase madura),
com polpa intacta e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio
e transporte.

400 30 Mensal

11

Manga Tommy: Fruta, tipo: manga,
apresentação natural, "de vez", em
processo de maturação. Tamanho e
coloração uniformes, com polpa firme e
intacta, sem danos físicos e mecânicos
devido ao manuseio e transporte, sem
sujidades, parasitos e amassados e sem
sinais de putrefação. Transporte protegido
do sol e em caixas plásticas.

703 30 Quinzenal

12

Melancia: fresca, e inteira, ao ponto de
maturação adequado para o consumo.
Deve estar bem desenvolvida. Isenta de
danos e/ou lesões de origem física,
mecânica ou biológica que afetem sua
aparência e utilização. Estar isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície. Transporte
protegido do sol em caixas plásticas.

2.800 90 Semanal

13

Melão amarelo: fresco, são e inteiro, ao
ponto de maturação adequado para o
consumo. Deve estar bem desenvolvido.
Isento de danos e/ou lesões de origem
física, mecânica ou biológica que afetem
sua aparência e utilização. Estar isento
de substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície.
Transporte protegido do sol em caixas
plásticas.

1.100 25 Semanal

14

Milho verde sem casca: boa qualidade;
bem granado; apresentando tamanho
uniforme, sem partes amolecidas ou
estragadas, isento de sujidades.

171 32 Mensal

15
Pimentão verde: tamanho e coloração
uniformes, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações ou cortes.

49 8 Quinzenal

16 Pimenta de cheiro: In natura, novo, sem
amassados, sem manchas ou furos. 15 1 Quinzenal
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17

Tomate Legume in natura, tipo: tomate
salada.: Tomate vermelho, graúdo, in
natura, 1ª qualidade, sem machucados, sem
furos, firmes. Maduro. Unidade: Kg.

401 15 Quinzenal

18
Tomate cereja maduro, firmes, com
ausência de defeitos graves, íntegro, sem
manchas e sem sinais de estragado.

17 1 Mensal

5.2. O Contratante reserva-se o direito de realizar alterações nas Frações de Entrega estabelecidas
neste instrumento, a fim de adequar-se às variações na demanda. Qualquer alteração será comunicada
ao Contratado com antecedência, garanSndo que ambas as partes estejam cientes das mudanças. As
alterações serão feitas de forma razoável e de acordo com as necessidades do Contratante.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões
respecSvas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
metade do prazo total recomendado pelo fabricante

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garanSa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, Lei nº 11.947/2009, Resolução FNDE n.º 06/2020 e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaScamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enSdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enSdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enSdade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenSficada qualquer inexaSdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiSrá
noSficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesSva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administraSvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanSas, as glosas e a formalização de
aposSlamento e termos adiSvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perSnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraSvo do contrato
atuará tempesSvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II). 

6.11.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III). 

6.12.  O gestor do contrato emiSrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administraSvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeSvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraSvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeSvos que tenham jusSficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
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aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação perSnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Edital da Chamada Pública e no Projeto de Venda aceito.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no  Edital da Chamada Pública e no Projeto de
Venda aceito , devendo ser subsStuídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  a contar da noSficação
da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definiSvo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis , a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado de recebimento.

7.4. O prazo para recebimento definiSvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusSficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.5. O recebimento provisório ou definiSvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 77/2022.

7.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.° 14.133, de 2021.

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.8.1. o prazo de validade;

7.8.2. a data da emissão;

7.8.3. a data da emissão;

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.5. o valor a pagar; e

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síSos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n.° 14.133, de 2021.

7.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas; b) idenSficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
enSdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA n.° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.12.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noSficação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.14.  PersisSndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraSvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.14.1.  Havendo a efeSva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.15.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaSva SEGES/ME n.° 77,
de 2022.

7.16.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeSva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.

Forma de pagamento

7.17.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.18.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiSda a ordem bancária para
pagamento.

7.19.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reSdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.20.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Chamada Pública e
posterior dispensa de licitação nos termos da  Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 06/2020, bem
como da aplicação subsidiária da Lei n.º 14.133/2021. 

Forma de fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto será conforme o previsto neste Termo de Referência e no Edital da Chamada
Pública.

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moSvo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021)

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praScadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusSficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

i i i . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praScadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusSfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

iv. Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injusSficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)  do valor total do contrato por dia
de atraso injusSficado, até o máximo de 2% (dois por cento) , pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a
exSnção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1,0% (um por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de  0,5% (cinco
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulaSvamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanSa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraSvamente no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraSvo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administraSvas na Lei n.° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Spificados como atos lesivos na Lei
n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práSca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relaSvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), insStuídos no âmbito do Poder ExecuSvo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

9.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.° 14.133/21.

9.11.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraSva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aSva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraSvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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10.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1.  O contrato se exSnguirá quando vencido o prazo nele esSpulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.  O contrato poderá ser exSnto antes de cumpridas as obrigações nele esSpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moSvos previstos no arSgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.3.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3.  Indenizações e multas.

10.4.  A exSnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.5.  O contrato poderá ser extinto:

10.5.1.  caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enSdade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021);

10.5.2.  caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

11.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 39.377,76 (trinta e nove mil, trezentos e setenta e
sete reais e setenta e seis centavos), conforme custos unitários presentes na na tabela constante do
subitem "1.1".

 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

12.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 26430/158741

II - Fonte de Recursos: 1133000000

III - Programa de Trabalho: 230446

IV - Elemento de Despesa: 339032-03
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V - Plano Interno: CFF53M9601N

 

 

Serra Talhada, na data da assinatura.

 

 
(assinado eletronicamente)

Alison Araújo Lima
Membro da Comissão da Chamada PNAE

Campus Serra Talhada
 

(assinado eletronicamente)
Aurelânia Miriam Teixeira de Carvalho
Membro da Comissão da Chamada PNAE

Campus Serra Talhada
 
 

(assinado eletronicamente)
Elenilson Nobre Veras

Membro da Comissão da Chamada PNAE
Campus Serra Talhada

 
 

(assinado eletronicamente)
Luiz Cláudio Pereira dos Santos

Membro da Comissão da Chamada PNAE
Campus Serra Talhada

 
 

APROVAÇÃO

 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar a Chamada Pública com as
informações necessárias à parScipação de interessados no certame para Aquisição de gêneros
alimenEcios de pronto fornecimento para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar –
PNAE, que atenderá ao campus Serra Talhada do IFSertãoPE.

 

(assinado eletronicamente)
Isaías José de Lima

Diretor(a)-Geral
Campus Serra Talhada

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio Pereira dos Santos, Coordenador(a), em
01/12/2025, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elenilson Nobre Veras, Chefe de Departamento, em
01/12/2025, às 08:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Aurelania Miriam Teixeira de Carvalho, NUTRICIONISTA-
HABILITACAO, em 01/12/2025, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alison Araujo Lima, ADMINISTRADOR, em 01/12/2025, às
08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isaias Jose de Lima, Diretor(a) Geral, em 01/12/2025, às
13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifsertao-
pe.edu.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0185540 e o código CRC D06E13AC.

Referência: Processo nº 23758.100220/2025-41 SEI nº 0185540
Modelo Adaptado do Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta
(AGU - DEZ/2023)
Adaptação para fins de adequação a Resolução FNDE n.º 06/2020. (PROAD -
OUT/2024)
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